
ERE URA mUJNIGIAL DF 

ENT RA 



PREFEITURA muniGIPAL DE 

HELTORAI 
O Povo escreve a sua história.

ADM 2021 2024 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Notificante: O MUNICÍPIO DE HEITORAI/GO, pessoa jurídica de direito 

oublico, com sede administrativa na Av. Cel. Heitor/GO, s/n, centro, CEP 76670000,

inscrito no CNPJ sob o n° 02.296.002.0001-03, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal. Sr. Lúcio Pires dos Santos, residente e domiciliado na Cidade de Heitoraí/GO. 

Notificado: Denise de Almeida, servidor público municipal, ocupante do Cargo de 

Merendeira, residente e domiciliado na Cidade de Heitoraí/GO. 

Tendo em vista que Vossa Senhoria foi concursado e ingressou no serviço público em 

01.04.2008, e afastou-se do serviço público, cujo prazo de validade expirou-se em 

02.01.2001. sendo que até a presente data não retornou as funçöes do cargo.

Destarte NOTIFICA-SE o servidor efetivo para que retorne as funções do cargo no prazO

de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de instauração de processo administrativo de 

exoneração por abandono de cargo público.

Aguardamos sua resposta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 

da presente Notificação. 

Heitorai/GO. 20 de setembro 2021 

LÚCIO PrEs\pos SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERÇIMAR DORNELI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

23-09 C2 



PREFEITURA MUNICIPALDE 

HEITORAIO Povo escreve a sua história. 
ADM 2021 2024 

NOTIFICAÇÃO EXTRA.JUDICIAL 
Notificante: O MUNICÍPIO DE HEITORAÍGO 
publico, com sede administrativa na Av. Cel. Heitor/GO, s/n, centro, CEP 76670000.
inscrito no CNPJ sob o n° 02.296.002.0001-03, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal. Sr. Lúcio Pires dos Santos, residente e domiciliado na Cidade de Heitoraí/GO 

pessoa jurídica de direito 

Notificado: Antônio Marcos Oliveira Nogueira, servidor público municipal, ocupante 
do Cargo de Servente de Obras, residente e domiciliado na Cidade de Heitorai/GO 

Tendo em vista que Vossa Senhoria foi concursado e ingressou no serviço público em 
03.09.2007. e afastou-se do serviço público, cujo prazo de validade expirou-se em 
31.08.2019, sendo que até a presente data não retornou as funções do cargo.

Destarte NOTIFICA-SE o servidor efetivo para que retorne as funções do cargo no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de instauração de processo administrativo de 

exoneração por abandono de cargo público. 

Aguardam0s sua resposta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento
da presente Notificação.

Heitorai/ GO, 20 de setempro de 2021. 

LUCO PIRES DOS SANTOS 
PREPEITÓ MUNICIPAL 

GERCEMAR DÓRNELI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



PREFEITURA MUNIGCIPAL DE 

HEITORAL
O Povo escreve a sua história. 

ADM 2021 2024 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Notificante: O MUNICIPIO DE HEITORAI/GO, pessoa jurídica de direito 

publico, com sede administrativa na Av. Cel. Heitor/GO, s/n, centro, CEP 76670000, 

inscrito no CNPJ sob o n° 02.296.002.0001-03, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Lúcio Pires dos Santos, residente e domiciliado na Cidade de Heitorai/GO. 

Notificado: João Marcos Cardoso Picarti, servidor público municipal, ocupante do 

Cargo de Agente de Saúde, residente e domiciliado na Cidade de Heitoraí/GO. 

Tendo em vista que Vossa Senhoria foi concursado e ingressou no serviço publico em 

01.07.2013, e afastou-se do serviço público, cujo prazo de validade expirou-se em 

28.02.2001, sendo que até a presente data não retornou as funções do cargo.

Destarte NOTIFICA-SE o servidor efetivo para que retorne as funções do cargo no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de instauração de processo administrativo de 

exoneração por abandono de cargo público. 

Aguardamos sua resposta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 

da presente Notificação. 

Heitorai/G0, 20 de setembygde £021 

LUCIOIRES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

GEREIMAR DORNELI

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

HEITORAI
rOPovo escreve a sua história 

ADM 2021 2024 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Notificante: O MUNICIPIO DE HEITORAIVGO, pessoa jurídica de direito 

público, com sede administrativa na Av. Cel. Heitor/GO, s/n, centro, CEP 76670000, 

inscrito no CNPJ sob o n° 02.296.002.0001-03, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Lúcio Pires dos Santos, residentee domiciliado na Cidade de Heitorai/GO. 

Notificado: Marcos Bueno Ferreira, servidor público municipal, ocupante do Cargo 

de Zelador, residente e domiciliado na Cidade de Heitorai/GO. 

Tendo em vista que Vossa Senhoria foi concursado e ingressou no serviço público em 

03.09.2007, e afastou-se do serviço público, cujo prazo de validade expirou-se emn 

02.01.2001, sendo que até a presente data não retornou as funções do cargo. 

Destarte NOTIFICA-SE o servidor efetivo para que retorne as funções do cargo no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de instauração de processo administrativo de 

exoneração por abandono de cargo público.

Aguardanmos sua resposta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 

da presente Notificação. 

Heitorai/G0, 20 de setembro 

LÚCIOLIRËS DOS SANTOS 
PREPTOMUNICIPAL 

GERCHHAR DORNELI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo



PREFEITURA mUNICIPAL DE 

HEITORAL
O Povo escreve a sua história. 

ADM 2021 2024 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Notificante: O MUNICIPIO DE HEITORAI/GO, pessoa juridica de direito 

publico, com sede administrativa na Av. Cel. Heitor/GO, s/n, centro, CEP 76670000, 

inscrito no CNPJ sob o n° 02.296.002.0001-03, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Lúcio Pires dos Santos, residente e domiciliado na Cidade de Heitoraí/GO. 

Notificado: Leonita Ferreira da Cruz, servidor público municipal, ocupante do Cargo 

de Gari, residente e domiciliado na Cidade de Heitoraí/GO. 

Tendo em vista que Vossa Senhoria foi concursado e ingressou no serviço público em 

15.01.1990, e afastou-se do serviço público, cujo prazo de validade expirou-se em 

18.01.2013, sendo que até a presente data não retornou as funções do cargo. 

Destarte NOTIFICA-SE o servidor efetivo para que retorne as funções do cargo no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de instauração de processo administrativo de 

exoneração por abandono de cargo público. 

Aguardamos sua resposta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 

da presente Notificação. 

Heitorai/GO, 20 de setembro201. 

LÚCIOKEspos SANTOS 

PREYEITO MUNICIPAL 

GERCIMAR DORNELI 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



EFEITURA MUNICIPAL DE 

HEITORYAO Povo eacreve a sua histQria. 
ADM 2021 2024 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Notificante: O MUNICÍPIO DE HEITORAÍ/GO, pessoa jurídica de direito
público, com sede administrativa na Av. Cel. Heitor/G0, s/n°, centro, CEP 
76670000, inscrito no 02.296.002/0001-03, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Lúcio Pires dos Santos, residente e domiciliado na 
Cidade de Heitoraí/GO. 

Notificada: DANIELA DUARTE DE OLIVEIRA, servidora pública municipal, 
ocupante do Cargo de AGENTE DE SAÜDE, residente e domiciliada na Cidade de 

Heitoraí/GO. 

Tendo em vista que Vossa Senhoria foi concursada e ingressou no serviço püblico em 
01.08.2008 e afastou-se do serviço público, cujo prazo de validade expirou-se em 
31.07.2020, sendo que até a presente data n�o retornou as funçöes do cargo. 

Destarde NOTIFICA-SE a servidora efetiva para que retorne as funções do cargo no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de instauração d processo 
administrativo de exoneração por abandono de cargo püblico.

Aguardamos sua resposta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

recebimento da presente Notificação. 

PREFEITURA MUNIÇIPA DE HEITORAI, Estado de Goiás, 21 de 
outubro de 2.021. 

LUCIORIRES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Gersimar Dorneli
Secretário Mun. de Administração 

GERSIMAR DORNGkiio n001/2017 
Secretário Municipal de Administração 

Avenida Cel. Heitor S/N, Setor Central, Heitorai-Go. CEP: 76670-000 e mail 
prefeituraheitorai@gmail.commCNPJ: 02.296.002/0001-03Telefone: 62 3346-3123 
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